ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 841, DE 2021

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Dr. Jorge do Carmo, o projeto em epígrafe estabelece medidas para a ampliação de procedimentos cirúrgicos eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 06/12/2021, 07/12/2021, 08/12/2021, 09/12/2021 e 10/12/2021, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na sequência, o Projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído para esta Parlamentar, para que seja apreciado quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

Não se vislumbra inconstitucionalidade ou ilegalidade a macular a presente propositura, seja do ponto de vista formal, seja do ponto de vista material. Nesse mister, inexistem óbices à continuidade da tramitação.

Nada obstante, consigna-se que, infelizmente, esta Deputada tem recebido inúmeros relatos de cidadãos que estão sendo impedidos de receberem tratamentos de saúde por não apresentarem comprovante de vacinação contra a Covid-19 nos equipamentos de saúde. 

Por essa razão, para aprofundar a natureza humanística do projeto apresentado pelo nobre colega, propõe-se a seguinte emenda, garantindo que nenhuma pessoa será impedida de realizar cirurgias eletivas ou quaisquer outros procedimentos de saúde por não ter se vacinado contra a doença:
EMENDA

Dê-se ao artigo 5º do Projeto de Lei nº 841, de 2021, a seguinte redação, renumerando-se o atual artigo 5º, que passa a ser o artigo 6º: 

Artigo 5º - Em nenhuma hipótese, a falta de vacinação contra a Covid-19 será considerada impedimento para cirurgias eletivas ou quaisquer outros procedimentos de saúde. 

Pelo exposto, o parecer é pela aprovação do Projeto de Lei nº 841 de 2021, com a emenda ora apresentada.

Sala das Comissões, em 21 de fevereiro de 2022

Deputada Janaina Paschoal
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